
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL

RUBENS VIEIRA

PROJETO DE LEI NO ,01 DE DE DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

EM, oô123

1a Secretário

Institui o "Programa Sorriso Saudável na

Terceira ldade" promovendo o cuidado da

saúde bucal de pessoas idosas residentes em

clínicas e residências geriátricas, instituições

de longa permanência, casas-lares ou

similares.

O GO\'ERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte

Lei

Art. l'- Fica instituído o "Programa Sorriso Saudável na Terceira ldade",

voltado para cuidados de saúde bucal de pessoas idosas que se encontrem em clínicas e

residências geriátricas, instituições de longa permanência (lLP), casasJares ou similares:

Panôgrafo único - Esta lei tem como objetivo assegurar o direito de acesso

às ações e serviços de saúde bucal para pessoas com idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, nos termos do Estatuto do ldoso, Lei Federal n" | 0.741. de 0l de outubro

de 2003, que atendam ao disposto no "caput" deste artigo.

Art. 2" - As clínicas e residências geriátricas. instituições de longa

permanência, casas-lares ou similares, públicas ou privadas. ficam obrigadas a viabilizar

aos idosos nelas atendidos, desde o momento de sua admissão. acesso aos serviços
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odontológicos já ofertados na rede de saúde pública, objetivando avaliação diagnóstica e

planejamento de tratamento, de modo a integrar avaliação e planejamento do atendimento

nutricional, médico e de enfermagem de acordo com as necessidades individuais de cada

idoso em relação ao seu diagnóstico de saúde bucal.

Art. 3" - Após o diagnóstico, o plano de tratamento odontológico assinado,

identiÍicando o número de inscrição no Conselho Regional de Odontologia do

profissional, deve ser autorizado pelo idoso ou por seu responsável legal.

Art. 4' - O "Programa Sorriso Saudável na Terceira idade", a que se refere

esta Lei, funcionará em caráter permanente, visando atender com dignidade o idoso de

acordo com suas necessidades e terá como resultados:

I - Oferecer a essas pessoas idosas os procedimentos odontológicos, exame

clínico, orientação sobre técnica de escovação e higienização, aplicação de flúor,

encaminhamento para atendimento especializado, realização de exames odontológicos e

acêsso ao processo de obturação, restauração, extração ou colocação de próteses móveis

ou fixas voltados para a reabilitação oral, de acordo com sua necessidade especíÍica;

II - Viabilizar o atendimento orientado pelo critério de maior vulnerabilidade,

considerados a maior idade, estado geral de saúde, condições de assistência familiar,

intensidade da dor decorrente dos problemas bucais e urgência no atendimento, devendo

os demais pacientes idosos serem atendidos pela ordem dessa triagem que deve também

observar o grau de dependência do idoso, conforme os termos da Resolução - RDC no

283, de 26 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitriria:

a) Grau de Dependência I - Idosos independentes, mesmo que requeiram uso

de equipamentos de auto-ajuda:

b) Crau de Dependência ll - ldosos com dependência em até três atividades

de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;

ASSEMBLEIA LECISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Avenida Marechal Castelo Branco, 201-N - Cabral Teresina/Pl (86) 3133-3392



§&$E
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL
RUBENS VIEIRA

c) Grau de Dependência lll - Idosos com dependência que requeiram

assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com

comprometimento cognitivo;

III - Reabilitar as funções mastigatórias, de deglutição, fala e a autoestima do

idoso por meio da reabilitação oral;

IV - Prevenir doenças e realizar o diagnóstico precoce de câncer bucal;

V - Promover a saúde bucal;

VI - Agendar no cartão da pessoa idosa seus retomos periódicos para

tratamento bucal regular preventivo;

VII - Envolver os cuidadores de idosos, familiares e gestores das unidades de

longa permanência no monitoramento dos agendamentos e retornos ao cirurgião-dentista;

VIII - Agendar tratamento e viabilizar transporte adequado às necessidades

do idoso de forma a garantir que seu tratamento seja finalizado;

IX - Oferecer acolhimento e apoio psicológico para pessoas idosas

traumatizadas com seu histórico de saúde bucal.

Àrt. 5" - A coordenação do Programa ficará a cargo da Secretaria de Estado

da Saúde, cabendo aos Conselhos Estadual e Municipais do idoso o acompanhamento de

suas âções.

Artigo 6o - O Centro de Vigilância Saniária do Estado do Piauí e os órgãos

municipais de vigilância em saúde devem incluir em seu roteiro de inspeção em clínicas,

residências geriátricas e instituições de longa permanência para idosos, no campo de

assistência ao idoso, a informação "encaminhamento para tratamento odontológico e

reabilitação oral".

AÉigo 7" - A fiscalização do cumprimento desta lei. aferição de seus

resultados e autuação administrativa ficarão a cargo do Centro de Vigilância Saniúria do

Estado do Piauí e do respectivo órgão municipal de vigilância em saúde.

Art. 8" - O Poder Executivo regulamentaná as norÍnas complementares

necessárias à plena execução desta Lei.
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Art.9'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DA ASSEMBLEU LEGISI. TIVÁ DO ESTADO

DO PIAUÍ, PAI-,íCIO PETRôfvtO pOnffU,l, Teresina (Pt).28 de agosto de2023.

IRA
Deputado Estadual

Partido dos Trabalhadores (PT)
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O presente projeto de lei surge da situação dos idosos piauienses que se

encontram em Clínicas e Residências Geriátricas. Instituições de longa permanência

(lLP), casasJares ou similares, que, em muitos casos, tem o cuidado com a saúde bucal

negligenciado por parte daqueles que gerenciam tais estabelecimentos.

Tais instituições são regidas por noÍrnas voltadas a assegurar o respeito aos

direitos das pessoas idosas, especialmente os instituídos pela Resolução de Diretoria

Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC no 283, de 26 de setembro

de 2005.

O projeto vai ao encontro de diretrizes norteadoras definidas na política

nacional de saúde bucal, no Estatuto do ldoso. bem como da legislação complementar,

que pressupõem o respeito e a garantia à saúde do idoso, e que o serviço de saúde seja

organizado com base no acolhimento do usuário. garantido por equipe multiprofissional

capaz de promover a humanização das relações estabelecidas.

Problemas de saúde bucal podem causar infecções, dores musculares,

problemas em diversos órgãos, na fala e na deglutição em virtude da mastigação incorreta,

perda dos dentes e doenças periodontais. Ademais, podem causar problemas psicológicos,

afetândo a autoestima e gerando estigmatização e exclusão social.

Importante enfatizar que idosos que residem em instituições de longa

permanência ou casas-lares e abrigos similares em geral dependem de iniciativas

mantidas com recursos públ icos assistenciais.

Outrossim, a política nacional de saúde bucal denominada de "Brasil

Sorridente" desenvolve ações na atenção da saúde bucal no Brasil. estando o Estado do

Piauí inserido no Programa que ora é aperfeiçoado.

Portanto, os idosos que não tenham condições de arcar com os custos de um

tratamento privado devem ser encaminhados após a triagem para o centro odontológico

mais próximo e adequado a sua necessidade.
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No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). o "Pacto pela Vida" estabelece

um conjunto de compromissos considerados prioritrârios, que deverão ser efetuados pela

rede do SUS de forma a garantir o alcance de metas pactuadas na esfera federal, estadual

e municipal.

A saúde do idoso, incluindo ações de fiscalização nas Instituições de Longa

Permanência para ldosos (lLPs), constitui uma das prioridades pactuadas, com meta

definida de realizzção de inspeção anual em 100% das ILPs cadastradas. Dessa forma,

fica estabelecido o papel dos sistemas de vigilância em saúde na missão de implementar

ações de controle sanitário nas lLPs. visando à proteção da população idosa residente

nesses estabelecimentos.

Diante do exposto, considerando a relevância do tema do presente Projeto de

Lei, contamos com o apoio dos nobres Deputados e nobres Deputadas, para a aprovação

do mesmo, ofertando-lhes, por oportuno, os mais elevados votos de estima e

consideração.

SALA DAS SESSõES OI ISSTMNLNU LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PIÁUí, PÁL4CI0 PETRôNI0 PORTELLA, Teresina (Pt), 28 de agosto de 2023.

R VIEIRA
Deputado Estadual

Partido dos Trabalhadores (PT)
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